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SISAB 2014 
EMPRESAS PRESENTES NA SISAB: 

 INCOPIL/ PIMENSOR 

 Herdade do Gamoal 

 Sabores da Ponte 

 Sabores Apurados 

 Monte da Colónia 
 

A 19.ª edição do Salão Internacional do Setor Alimentar e Bebidas - SISAB  
decorreu em Lisboa, com 500 empresas portuguesas a desafiarem compra-
dores de mais de uma centena de países a apostarem nos sabores nacio-
nais.  
O destaque vai para o aumento da presença de produtos congelados e pré-
preparados, bem como o vinho, o azeite e a carne, mas a oferta abrange no 
total 28 setores de alimentação, bebidas e complementares.  
Além do crescimento dos expositores, que esgotaram a capacidade do Pavi-
lhão Atlântico, salienta-se a duplicação do número de profissionais proveni-
entes da China, países árabes e Magrebe, Brasil e países da América do Nor-
te e Latina.  
Ao todo foram mais de 1600 os importadores internacionais que visitaram o 
SISAB este ano, 60% dos quais pela primeira vez.  
A SISAB apresenta-se como “a maior plataforma de negócios a nível mundial 
de produtos do agro-alimentar exclusivamente portugueses”,. 
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ESTE ESPAÇO PODE SER SEU!! CONTACTE-NOS E DIVULGUE A SUA EMPRESA 

 Intercâmbio Transfronteiriço de Informações Sobre Infracções às 

Regras de Trânsito 

Lei nº 4/2014, D.R. nº 27, Série I de 2014-02-07 

Assembleia da República 

Estabelece os princípios e as regras do intercâmbio transfronteiriço de 

informações relacionadas com a prática de infracções rodoviárias com 

utilização do veículo matriculado num Estado membro distinto daquele 

onde a infracção foi cometida, e transpõe a Directiva nº 2011/82/EU, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro, que visa facilitar 

o intercambio transfronteiriço de informações sobre infracções às regras 

de trânsito relacionadas com a segurança rodoviária. 

 

TRANSPORTE TERRETRE DE MERCADORIAS PERIGOSAS 

 Decreto-Lei nº 19-A/2014, nº 27, Suplemento, Série I de 2014-02-07 

Ministério da Economia 

Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei nº 41-A/2010 de 29 de 

abril, relativo ao transporte terrestre de mercadorias perigosas, trans-

pondo a Diretiva nº 2012/45/EU, da Comissão, de 3 de dezembro. 

 

MONOTORIZAÇÃO DO SECTOR PÚBLICO EMPRESARIAL 

Decreto Regulamentar nº 1/2014 D.R. nº 28, Série I de 2014-02-10 

Ministério das Finanças 

Estabelece a missão, as atribuições, a organização e o funcionamento 

da Unidade Técnica de Acompanhamento e Monotorização do Sector 

Público Empresarial. 

BOLSA NACIONAL DE TERRAS 

Decreto-Lei nº 21/2014 D.R. nº 29, Série I de 2014-02-11 

Ministério da Agricultura e do Mar 

Estabelece as formas e o procedimento de cedência dos prédios do 

domínio privado do Estado e do património próprio dos institutos públi-

cos através da bolsa nacional de terras para utilização agrícola, florestal 

ou silvopastoril, criada pela Lei nº 62/2012, de 10 de dezembro. 

 

FORMAÇÃO CONTÍNUA DE PROFESSORES 

Decreto-Lei nº 22/2014 D.R. nº 29, Série I de 2014-02-11 

Ministério da Educação e Ciência 

Estabelece o regime jurídico da formação contínua de professores e 

define o respectivo sistema de coordenação, administração e apoio. 

 
PORTARIA Nº 378-H/2013 de 

31 de Dezembro 
 

Nova Portaria relativa ao 

programa CEI e CEI+ 

 
 Principais alterações em relação 

ao público a abranger: 

 -n.º 5 do art 7.º-possibilidade de 

integrar candidatos que tenham 

estado em projetos anteriores, na 

mesma entidade, desde que seja 

após 90 dias consecutivos a contar 

da data de fim do último contrato 

celebrado com essa entidade. 

 - n.º 3 do art.º 5.º-A-possibilidade 

de serem integradas na medida 

CEI+, pessoas que não beneficiem 

de RSI, desde que cumpram o es-

tabelecido: 

 na alínea a) -inscritos há 12 meses 

ou mais (podendo ter nesse perío-

do descontos que não excedam os 

70 dias e que não sejam por perío-

dos superiores a 15 dias-alínea b) 

do n.º 5 do artª 5.ºA); 

na alínea b) -que integrem família 

monoparental; 

na alínea c)-cujos cônjuges ou pes-

soas com quem vivam em união de 

facto se encontrem igualmente de-

sempregados. 
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ESTE ESPAÇO PODE SER SEU!! CONTACTE-NOS E DIVULGUE A SUA EMPRESA 

Perguntas Frequentes - Higiene e Segurança Alimentar 

 
Sendo eu responsável/gerente de uma empresa do ramo alimentar serei obrigado a im-
plementar um sistema de Auto-Controlo Alimentar ou H.A.C.C.P? 
De acordo com o regulamento 852/2004 de 14 de Abril, todas as empresas cujos trabalhadores manipulem ali-

mentos são obrigados a implementar um sistema de segurança alimentar, cujo objectivo é eliminar a probabilidade 

de eventual contaminação alimentar, podendo ser prejudicial ou letal para os consumidores 

 

Sendo eu responsável/gerente de uma empresa do ramo alimentar, serei obrigado a 
efectuar análises alimentares periodicamente? 
De acordo com o Regulamento 852/2004 de 14 de Abril e o Dec. Lei 425/99 de 21 Outubro, nas empresas que 

utilizem alimentos, o plano de HACCP, implementado obrigatoriamente por lei, tem que ser complementado por 

análises alimentares. 

 

Perguntas Frequentes - Medicina no Trabalho 

Porque é importante ter o serviço de Medicina no Trabalho implementado na minha em-
presa? 
Os exames efectuados no âmbito da Medicina do Trabalho permitem avaliar e acompanhar o trabalhador, impe-

dindo ou limitando as consequências de acidentes de trabalho e ou doenças profissionais. Deste modo proporcio-

na-se a criação de um ambiente laboral saudável e estimula-se a produtividade, contribuindo para a redução da 

taxa de absentismo. 

 
 

Tenho estatuto de trabalhador independente. Sou obrigado a ter os Serviços de Medicina 
no Trabalho? 
Sim. De acordo com o Artigo 3º, nº1 alínea c) da Lei nº 102/2009 - Lei que regulamenta o regime jurídico da Pro-

moção da Segurança e Saúde no Trabalho - o trabalhador independente, compreenda-se por "pessoa singular 

que exerce uma atividade por conta própria", é instituído no âmbito desta Lei. 

 

 

 

O que é a Ficha de Aptidão? 
Ficha aprovada pela Portaria nº 299/2007 de 16 de Março de 2007, passada pelo médico do trabalho de forma a 

validar a aptidão do trabalhador para a realização da sua função. 
 

PERGUNTAS  E RESPOSTAS 
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O que é um Programa de Prevenção de Riscos de Saúde Profissional? 
O Programa de Prevenção de Riscos Profissionais consiste em proporcionar a melhoria das condições de traba-

lho, na promoção da saúde e, consequentemente, contribui para o bem-estar da população laboral, bem como 

manter, ao mais baixo nível, a sinistralidade laboral, tendo em conta os aspectos legais, éticos e sociais. 

É elaborado anualmente pelos Técnicos Superiores de Higiene e Segurança no Trabalho com a Orientação do 

Responsável Técnico, tendo em conta a actividade, o número de trabalhadores e as especificidades particulares 

do Cliente. 

 

Perguntas Frequentes - Segurança no Trabalho 

Qual a importância dos serviços de Segurança no Trabalho? 

A Higiene e Segurança no Trabalho é um serviço de verificação e aconselhamento para a prevenção de riscos e 

acidentes de trabalho, com vista à protecção dos trabalhadores no seu local de trabalho, permitindo que estes se 

sintam mais confiantes e produtivos por laborarem num ambiente confortável e seguro. 

O custo de um acidente pode trazer inúmeros prejuízos à empresa. 

 
Qual a diferença entre Acidente e Incidente? 
O Acidente consiste numa lesão que o trabalhador sofreu ou o dano material como consequência do trabalho 

que executa por contra de outrem. O acidente pode provocar a morte, perda ou redução permanente ou temporá-

ria, da capacidade de trabalho; o Incidente é um acidente sem lesão ou dano material. 

 

O que faz o Técnico de Segurança do Trabalho? 
De acordo com as definições legais, o Técnico Superior de Segurança e Higiene do Trabalho é o profissional que 

organiza, desenvolve, coordena e controla as actividades de prevenção e de protecção contra os riscos profissio-

nais no contexto dos serviços de Segurança e Saúde do Trabalho. 

 

Como minimizar os riscos de Acidentes e Incidentes de Trabalho? 
A melhor maneira de proteger os trabalhadores está no investimento em prevenção: equipamentos de protecção 

individual, contratação de pessoal de segurança do trabalho e tomar medidas de segurança. 

 
 

Realizaram-se no passado dia 31 de janeiro as eleições para os Corpos Sociais da 

ACIPS. 

Os novos Corpos Sociais tomarão posse na Assembleia Geral Ordinária a realizar du-

rante o mês de março, estão eleitos para o triénio 2014-2017. 

ELEIÇÕES ACIPS 
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Programa Portugal Sou Eu 

 

Mais de seis centenas de empresas adotaram o selo 

Portugal Sou Eu, no âmbito de um programa do Minis-

tério da Economia e do Emprego que visa a valorizar a 

produção nacional e estimular a reindustrialização. 

O Portugal Sou Eu é um programa de valorização naci-

onal que visa dar a conhecer aos consumidores e às 

empresas os produtos portugueses, aumentando o seu 

consumo.  

Este reconhecimento é feito através dum selo. O selo 

Portugal Sou Eu, nos produtos das empresas aderen-

tes, ajudará os consumidores a identificar produtos 

nacionais. As empresas candidatam-se à atribuição do 

selo por via eletrónica. 

A sua empresa beneficiará, entre outros: 

- De campanhas de marketing da iniciativa Portugal 

Sou Eu, contribuindo para o aumento da visibilidade da 

empresa; 

- Do reconhecimento pelo consumidor, na grande dis-

tribuição e nos retalhistas, dos seus produtos; 

- De fazer parte de uma estratégia coletiva de marcas 

de prestígio e identificação nacional, integrando o Ca-

tálogo de produtos e a Montra de empresas; 

- Da presença em eventos de forma agregada onde o 

Programa vai ser apresentado; 

Se pretender aderir ao Programa contacte : 

Tel: 21 010 50 00 ou 21 924 24 54. 

Perante a crise atual, é cada vez maior a dificuldade 

de obter fundos, mesmo para as causas sociais. Mui-

tos sócios pagam com dificuldade as suas quotas, os 

Amigos procuram continuar a honrar o seu compro-

misso anual com a instituição, as instituições e pro-

gramas de apoio na área social escasseiam. 

Contudo, verifica-se que ao longo dos últimos anos, 

as receitas fiscais do Estado com o IRS têm, regra 

geral, vindo a aumentar progressivamente. 

No último ano, como bem sabemos, o aumento foi 

enorme, tendo os portugueses pago mais 35,5% de 

IRS do que em 2012. Isto significa um aumento de 

mais de 3 mil milhões de euros para os cofres do Es-

tado em receitas fiscais, representando a maior subi-

da notada, desde que há registo. 

Assim, fazendo uma conta simples, podemos verificar 

que, se todos os contribuintes nacionais procederem 

à consignação de 0,5% do IRS declarado, este ano 

poderão ser doados mais de 61,5 milhões de euros às 

entidades que podem beneficiar dessa consignação, 

instituições particulares de solidariedade social, como 

a Caminhar. 

Este valor será entregue apenas se os contribuintes 

introduzirem um número de contribuinte de uma enti-

dade válida (pré-aprovada pelo fisco, como é o caso 

da Caminhar) no local destinado a esse efeito. E o 

estado encarrega-se de fazer chegar esse valor sem 

que o contribuinte tenha qualquer despesa. 

Coloque o número de contribuinte da Caminhar - 506 

108 058 - na sua declaração de IRS, e estará a ajudar a 

prosseguir  uma Missão! 

ASSOCIAÇÃO CAMINHAR 

PARCEIRA/ASSOCIADA 

ESTE ESPAÇO PODE SER SEU!! CONTACTE-NOS E DIVULGUE A SUA EMPRESA 
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ESTE ESPAÇO PODE SER SEU!! CONTACTE-NOS E DIVULGUE A SUA EMPRESA 

Programa MAIS da Microsoft ajuda PMEs a aceder a fundos públicos  

Estudos revelam que uma das maiores necessidades das PMEs é o acesso a financiamentos para expansão 
ou implementação de novas ideias, capacidades e tecnologia. Para o novo período de 2014-2020, a UE dis-
ponibilizou (directamente, através de governos locais e regionais e instituições) mais de 325 mil milhões de 
Euros de fundos para investimentos. Portugal vai receber MAIS de 21 mil milhões de euros para ajudar as 
empresas a tornarem-se mais competitivas, mas as empresas nacionais podem ainda concorrer directa-

mente a fundos europeus. 

Existem mais de 100 mil milhões € para as PMEs portuguesas; 

Apenas o Programa Horizonte 2020 disponibiliza 77 mil milhões €; 

Há mais de 11.000 apoios; 

JÁ CONSIDEROU OS INCENTIVOS DISPONÍVEIS COMO PARTE DA ESTRATÉGIA DA SUA 
EMPRESA? 
Seja para um apoio a uma PME ou um grande apoio europeu, a sua organização deve considerar os seguin-

tes pontos: 

Assegurar financiamento externo como parte da estratégia da organização; 

Identificar os apoios corretos para os diversos projetos da organização; 

O tempo é muitas vezes crucial, os apoios mais interessantes devem ser considerados com antecedência; 

A aprovação das candidaturas confere reconhecimento do projeto e permite aperfeiçoar a ideia e qualida-

de do projeto. 

 

 

O PROGRAMA MAIS 

 Através do Programa MAIS, a Microsoft pretende que, também em Portugal, as Peque-
nas e Médias Empresas possam encontrar facilmente toda a informação que necessitam para tirar partido 
dos instrumentos de financiamento disponíveis, assim como, da verificação da sua elegibilidade, dos requi-

sitos das candidaturas e de todos os passos necessários para formalizar as mesmas. 

Por esta via pretende-se apoiar o Governo Português no seu esforço de revitalização económica, procuran-
do criar novas iniciativas impulsionadoras de crescimento, nas quais as empresas desempenham um papel 

de charneira. 

Contacte ACIPS 

 

A sua Associação dispões de um Gabinete de Apoio Económico-financeiro, consulte-nos! 

 

mailto:v-brunor@microsoft.com
mailto:v-brunor@microsoft.com
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P A R T I C I P E  N O  P R O J E T O  A C I P S !  

A C I P S ( A S S O C I A Ç Ã O  C O M E R C I A L  E  I N D U S T R I A L  D O  C O N C E L H O  D E  P O N T E  D E  S O R )  

Sede: 

Ninho de Empresas 

Rua de Timor, LT 35 

7400-214 Ponte de Sor 

tel.: 242203157 

Fax: 242202756 

Correio electrónico: acips@acips.pt 

CALENDÁRIO FISCAL DE MARÇO 

B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  
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30 31      
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DIA IMPOSTO 

10 

Segurança Social — declaração de remunerações (de fevereiro) 

IVA—declaração periódica e pagamento de imposto (regime normal mensal) 

IRS—declaração modelo 11 

IRS—declaração mensal de remunerações 

10 a 20 Segurança Social – pagamento de contribuições (fevereiro) 

17 IMT - declaração modelo 11 

20 IRC entrega de importâncias retidas na fonte 

 Imposto de Selo  entrega importâncias retidas na fonte 

 IVA declaração recapitulativa 

 IRS entrega de importâncias retidas na fonte 

25 IVA - comunicação de elementos de faturas 

31 IUC- liquidação e pagamento de imposto 

 IRC - opção pelo RETGS 

 IRS– entrega da declaração anual 

 
Modelo 13– operações com valores mobiliários, warrants autónomos e instrumentos finan-
ceiros derivados 

 IVA– pedido de restituição 

 IVA– Entrega da Declaração Modelo 1074 


